TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Atesto que a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, CNPJ *************, representada por Clarice *********, CPF nº  ************* recebeu em 12 / 04 / 2010 da Associação Central dos Produtores Rurais Ecológicos os produtos abaixo relacionados:

	Produto
	Unidade
	Quantidade
	R$/Unidade
	Valor Total por Produto

	Acerola (polpa)
	kg
	210
	R$ 4,00
	R$ 840,00

	Banana 
	kg
	200
	R$ 0,90
	R$ 180,00

	Batata doce
	kg
	200
	R$ 0,80
	R$ 160,00

	Carne de frango
	kg
	100
	R$ 5,00
	R$ 500,00

	Carne Moída
	kg
	100
	R$ 8,50
	R$ 850,00

	Carne bov. Paleta/Traseiro
	kg
	100
	R$ 9,30
	R$ 930,00

	Leite pasteurizado tipo B

3% de gordura
	Lt
	2500
	R$ 1,20
	R$ 3.000,00

	Limão
	kg
	50
	R$ 0,60
	R$ 30,00

	Mandioca
	kg
	300
	R$ 0,65
	R$ 195,00

	Moranga
	kg
	150
	R$ 0,80
	R$ 120,00

	Ovos
	dz
	100
	R$ 1,80
	R$ 180,00

	Suco de uva
	kg
	100
	R$ 8,00
	R$ 800,00

	Total do projeto
	R$ 7.785,00


(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 7.785,00 (Sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Marechal Cândido Rondon, 12 de abril  de 2010.

   ______________________________

                         

____________________________


              Clarice




                       
   Harry 

Representante da Entidade Executora 

 
       Representante do Grupo Fornecedor

